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10 — O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular, nos
termos mencionados na secção VI do regulamento de concursos anexo
à Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

11 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação
final serão publicitadas nos termos dos n.os 24.2 e 34, respectivamente,
da Portaria n.o 43/98, de 26 Janeiro.

12 — De acordo com o despacho conjunto n.o 373/2000, faz-se cons-
tar a seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

13 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Ana Maria da Silva Pereira, chefe de serviço
de anestesiologia do Hospital Distrital do Montijo.

Vogais efectivos:

Dr. António Fernandes Rodrigues Almeida, chefe de serviço
de anestesiologia do Hospital Nossa Senhora do Rosá-
rio, S. A., Barreiro.

Dr.a Maria Inês Osório Tomás Silva, assistente graduada
de anestesiologia do Hospital de São Bernardo, S. A.,
Setúbal.

Vogais suplentes:

Dr.a Ana Maria Caldeira Vieira, assistente hospitalar de
anestesiologia do Hospital Distrital do Montijo.

Dr.a Alice de Almeida Fernandes, assistente hospitalar de
anestesiologia do Hospital Distrital do Montijo.

14 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos legais, pelo 1.o vogal efectivo.

30 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Serafim Machado e Sousa.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 18 354/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Agosto de 2005 da secretária-geral-adjunta do Ministério
da Cultura, em substituição:

Licenciada Sandra Carla Correia Henriques Gouveia Mourisco, téc-
nica de 1.a classe da carreira técnica do quadro de pessoal da Secre-
taria-Geral do Ministério da Cultura — reclassificada para lugar
de técnico superior de 2.a classe da carreira de técnico superior
do mesmo quadro, ficando posicionada no escalão 1, índice 400,
da escala salarial da referida categoria.

8 de Agosto de 2005. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares Heitor.

Rectificação n.o 1443/2005. — Para os devidos efeitos se rectifica
o despacho (extracto) n.o 16 173/2005 (2.a série), inserto no Diário
da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, a p. 10 720,
pelo que onde se lê «o licenciado Gonçalo Vasconcelos dos Santos
Couceira» deve ler-se «o licenciado Gonçalo Vasconcelos dos Santos
Couceiro».

8 de Agosto de 2005. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares Heitor.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.o 18 355/2005 (2.a série). — Por despachos da pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências e Tecnologia,
proferidos por delegação de competências:

De 20 de Julho de 2005:

Doutor Juan Carlos Sanchez Rodriguez, professor auxiliar da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve — auto-
rizada equiparação a bolseiro, fora do País, durante o período de
26 de Julho a 6 de Agosto de 2005.

De 21 de Julho de 2005:

Doutor Carlos Manuel Mira da Fonseca, professor auxiliar da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve — auto-

rizada equiparação a bolseiro, fora do País, durante o período de 1
a 6 de Setembro de 2005.

Licenciada Ana Cristina do Carmo Cardoso Vieira, assistente da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve —
autorizada equiparação a bolseira, fora do País, durante o período
de 1 a 6 de Setembro de 2005.

De 27 de Julho de 2005:

Doutora Maria da Graça Cristo dos Santos Lopes Ruano, professora
associada da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
do Algarve — autorizada equiparação a bolseira, fora do País,
durante o período de 7 a 21 de Agosto de 2005.

Doutor António Eduardo de Barros Ruano, professor associado com
agregação da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
do Algarve — autorizada equiparação a bolseiro, fora do País,
durante os períodos de 7 a 21 de Agosto, de 27 a 29 de Agosto
e de 16 a 18 de Setembro de 2005.

Doutora Ana Rosa Galego Garcia, professora auxiliar da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve — autorizada
equiparação a bolseira, fora do País, durante o período de 1 a
11 de Setembro de 2005.

De 28 de Julho de 2005:

Doutor Robertus Josephus Hendrikus Potting, professor catedrático
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade do
Algarve — autorizada equiparação a bolseiro, fora do País, durante
o período de 5 a 10 de Setembro de 2005.

2 de Agosto de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Edital n.o 755/2005 (2.a série). — Faz-se saber que, pelo despacho
n.o 63/R/2005, do reitor da Universidade da Madeira, de 29 de Junho,
e pelo prazo de 30 dias contados a partir do dia imediato àquele
em que o presente edital for publicado no Diário da República, se
abre concurso documental para o preenchimento de um lugar de
professor associado, na área de Ciências do Desporto, na disciplina
de Desenvolvimento Motor, do Departamento de Educação Física
e Desporto da Universidade da Madeira, nos termos dos artigos 37.o
a 52.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), publi-
cado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, do despacho n.o 341/2004
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 6, de 8 de
Janeiro de 2004, e demais legislação em vigor.

O presente concurso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

O despacho conjunto n.o 373/2000, de 31 de Março, do Ministro
da Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra
para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de
ingresso e acesso se proceder à seguinte menção: «Em cumprimento
da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

I — Requisitos gerais e especiais de admissão — em conformidade
com o disposto nos artigos 41.o, 42.o e 43.o e no n.o 2 do artigo 44.o
do ECDU, publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, poderão
apresentar-se ao concurso:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade desde que
habilitados com o grau de doutor por uma universidade por-
tuguesa ou equivalente e com pelo menos cinco anos de efec-
tivo serviço como docentes universitários;

c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente em especialidade considerada como adequada à
área da disciplina ou do grupo de disciplinas para que foi
aberto concurso e que contem pelo menos cinco anos de
efectivo serviço na qualidade de docentes universitários.
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II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o I;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae do candidato, com a indicação das obras e dos trabalhos
efectuados e publicados, bem como das actividades pedagó-
gicas desenvolvidas;

c) Certificado do registo criminal;
d) Documento comprovativo de que o interessado possui a

robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e de que tem cumprido as leis da vacinação
obrigatória;

e) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
lei do serviço militar;

f) Bilhete de identidade.

III — Os documentos a que aludem as alíneas c) a e) do n.o II
podem ser dispensados desde que os candidatos declarem no reque-
rimento, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, a situação
em que se encontram relativamente a cada um desses requisitos.

IV — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade, termo da respectiva validade e serviço emissor, situa-
ção militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria, grupo ou disciplina a que pertence, tempo de ser-

viço como docente universitário e universidade a que per-
tence;

d) Especialidade adequada ao grupo para que foi aberto o con-
curso, com a indicação do tempo de serviço efectivo como
docente universitário;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal, os quais, todavia,
só serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados;

f) Concurso e categoria a que se candidata, mencionando o Diá-
rio da República;

g) Data e assinatura.

As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento
dirigido ao reitor da Universidade da Madeira, podendo ser entregue
pessoalmente no Sector de Pessoal, Vencimentos e Carreiras, sito
no Colégio dos Jesuítas, Praça do Município, 9000-081 Funchal, ou
remetido, pelo correio, sob registo, expedido até ao termo do prazo
fixado para a apresentação de candidaturas.

V — Os candidatos pertencentes à Universidade da Madeira ficam
dispensados da apresentação dos documentos constantes das alíneas c)
a e) do n.o II desde que estes já existam nos respectivos processos
individuais, devendo tal facto ser expressamente declarado.

VI — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admis-
são ou não admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento
por parte daqueles das condições para tal estabelecidas.

VII — Após a admissão dos candidatos ao concurso, deverão estes
entregar, nos 30 dias subsequentes ao da recepção do despacho de
admissão, dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados
no seu curriculum vitae e ainda apresentar naquele prazo 15 exem-
plares, impressos ou policopiados, de um relatório que inclua o pro-
grama, os conteúdos, e os métodos de ensino teórico e prático das
matérias da disciplina ou de uma das disciplinas do grupo a que
respeita o concurso.

VIII — O concurso destina-se, de acordo com o estabelecido no
artigo 38.o do ECDU, a averiguar o mérito da obra científica dos
candidatos, a sua capacidade de investigação e o valor da actividade
pedagógica já desenvolvida, na observância do consagrado nos arti-
gos 48.o e 49.o, n.o 2.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares do costume.

28 de Julho de 2005. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Farmácia

Aviso n.o 7539/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se saber que, perante
o conselho científico da Faculdade de Farmácia da Universidade do
Porto, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13
de Novembro, com a nova redacção dada pela Lei n.o 19/80, de 16
de Julho, é aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data

de publicação do edital no Diário da República, para recrutamento
de um assistente estagiário para leccionação das aulas laboratoriais
das disciplinas de Informática, Física, Química-Física, Química Inor-
gânica e Química Analítica.

2 — Ao concurso serão admitidos os candidatos licenciados em
Ciências Farmacêuticas, Química, Bioquímica, Engenharia Química
ou licenciaturas afins, com classificação mínima de Bom (14 valores).

3 — Será dada preferência ao candidato que demonstre experiência
comprovada nas áreas de Informática, Física, Química Inorgânica e
Química Analítica.

4 — Os requerimentos de admissão devem ser dirigidos ao pre-
sidente do conselho científico da referida Faculdade, indicando o nome
completo, a filiação, o estado civil, o número e a data do bilhete
de identidade, o local e a data do nascimento, a residência e o número
de telefone e instruídos com a seguinte documentação:

a) Certidão do registo de nascimento;
b) Bilhete de identidade;
c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado que comprove possuir a robustez física e o perfil

psíquico indispensáveis para o exercício da função e ter cum-
prido as leis de vacinação obrigatória;

e) Certificado de habilitações;
f) Certidão de exame das disciplinas do curso;
g) Curriculum vitae e quaisquer documentos que provem as suas

habilitações científicas e facilitem a formação de juízo sobre
as suas aptidões;

h) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis
da vacinação obrigatória.

5 — Para efeitos de concurso, é dispensada a apresentação dos
documentos referidos nas alíneas a), c), d) e h) aos candidatos que
declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas e sob
compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram rela-
tivamente às condições fixadas.

6 — Os resultados do concurso serão comunicados aos candidatos
através de ofício registado e publicitado nos locais de estilo.

7 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente a política da igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na sua progressão profissional,
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

8 — Os processos de candidatura deverão ser entregues pessoal-
mente no Serviço de Recursos Humanos da referida Faculdade ou
enviados pelo correio, com registo e aviso de recepção, dentro do
prazo do concurso para a Faculdade de Farmácia da Universidade
do Porto, Rua de Aníbal Cunha, 164, 4050-047 Porto.

2 de Agosto de 2005. — O Presidente do Conselho Científico, José
Manuel Correia Neves de Sousa Lobo.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Aviso n.o 7540/2005 (2.a série). — Concurso para recrutamento
de um investigador auxiliar. — 1 — Torna-se público que, por despacho
do reitor de 27 de Junho de 2005, foi autorizada a abertura, pelo
prazo de 30 dias úteis, de concurso externo para recrutamento de
um investigador auxiliar da carreira de investigação científica, área
de Ciências Florestais, com doutoramento na área de Fogos Florestais
e reconhecida experiência científica e de coordenação de projectos
de investigação.

2 — Natureza e validade do concurso:
2.1 — O concurso consiste na apreciação do curriculum vitae e da

obra científica dos candidatos, podendo estes serem submetidos a
entrevista, caso o júri assim o entenda.

2.2 — O concurso é válido apenas para o preenchimento do lugar
indicado, isto é, a validade do concurso caduca com o preenchimento
do lugar

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo Decre-
to-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril, alterado pela Lei n.o 157/99, de
14 de Setembro, e subsidiariamente pelo Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, na parte que lhe é aplicável.

4 — Conteúdo funcional — cabe ao investigador auxiliar executar,
com carácter de regularidade, actividades de investigação e desen-
volvimento e todas as outras actividades científicas e técnicas enqua-
dradas nas missões da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
e ainda as definidas no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de
Abril.

5 — Local de trabalho — Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro, Quinta de Prados, 5000-911 Vila Real.


